
Certidão de Envio de Comunicação

Certifica-se que foi enviada comunicação eletrônica nos seguintes termos:

Processo 004875-0200/17-5 - Matéria - Contas de Governo

Órgão: PM DE SERAFINA CORRÊA
Gabinete: Cezar Miola
Peça(s):

nº 6227233 - Termo de encerramento
Data de envio da comunicação: 11/11/2024
Motivo: Notificado - Disponibilização do Parecer Prévio

Destinatário: Daniel Morandi - CM DE SERAFINA CORREA - Responsável (e-com nº
123309/425411 )
Destinatário: Roberta Graziella Vivian Castro - Controle Interno - Responsável (e-com nº
123309/425304 )

Observações: 
A íntegra do expediente deve ser examinada para posterior julgamento por parte do Poder Legislativo

competente, nos termos do artigo 31, §2º da Constituição Federal, podendo ser acessada no Portal do TCE/RS
(www.tce.rs.gov.br), mediante utilização de senha pessoal, que poderá ser gerada no Portal deste Tribunal, na
guia Para o Fiscalizado - Consulta Processual e Geração de Guias. O envio do julgamento pelo Legislativo
deverá ser realizado por meio do Portal do TCE/RS(www.tce.rs.gov.br), na guia Para o Fiscalizado - Processo
Eletrônico - Acesso ao Sistema, com criação de um e-protocolo avulso do tipo “Julgamento das Contas pelo
Legislativo”. Importante ressaltar que o prazo para julgamento está estabelecido nas normas locais, bem como
há também o prazo de até 30 dias para encaminhar a esta Corte de Contas cópia da decisão sobre as contas
anuais do Prefeito Municipal, conforme prevê a Resolução nº 1028/2015, art. 72: “A Câmara de Vereadores
remeterá ao Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias após o julgamento, para ciência, cópia da decisão sobre
as contas anuais do Prefeito Municipal”. Caso o referido Processo já tenha sido julgado pela Câmara de
Vereadores, o resultado da votação (Decreto Legislativo) deverá igualmente ser encaminhado conforme
orientação acima. Em caso de dúvidas quanto ao acesso ao Sistema, ligar para o Setor de Atendimento pelo
telefone (51) 32149869.

Porto Alegre, 11 de Novembro de 2024

Documento assinado digitalmente por Tribunal de Contas do Estado do RS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL
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Assinado digitalmente por: Tribunal de Contas do Estado do RS em 11/11/24.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.0945.7E62.BD53.1DBD.2D61.

https://portalnovo.tce.rs.gov.br/consultas/processo_detalhe/?processo=48750200175
https://portal.tce.rs.gov.br/app/visdoc-angular/anonimo/open/PRE/144753#id_arquivo=6227233

